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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado Robério Negreiros)

 

A SSEGURA  AO CONSUMIDOR A    
INFORMA ÇÃ O, EM TEMPO REAL,   
PELA S OPERA DORAS DE  
TELEFONIA  MÓVEL OU  
TELEFONIA  FIXA  SOBRE A    
REDUÇÃ O DE VELOCIDADE, BEM  
COMO SOBRE A  INTERRUPÇÃO   
NO SERVIÇO DE CONEXÃO À    
INTERNET MÓVEL OU INTERNET  
FIXA  E DÁ  OUTRAS    
PROVIDÊNCIAS.

 

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L, decreta:  

 

A rt. 1º   Fica assegurado ao consumidor a informação, em tempo real, pelas
operadoras de telefonia móvel ou telefonia fixa, sobre a redução da velocidade de conexão à
internet móvel ou internet fixa, bem como sobre a interrupção no serviço, para uso de dados
em aparelhos celulares e similares.

Parágrafo único . Da informação em tempo real de que trata o caput deverá constar a
quantidade de dados contratada e a disponibilizada pela operadora no momento da redução
da velocidade, e poderá ser feita por SMS ou qualquer outro meio que garanta sua eficácia.

 

A rt.2º  Na hipótese de a redução da velocidade de conexão à internet móvel estar em
desconformidade à franquia contratada, ou no caso de interrupção do serviço, a operadora de
telefonia deverá fazer a compensação no valor total do consumo, observado o período da
ocorrência do dano ao consumidor, nos termos da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

Parágrafo único . Considera-se interrupção no serviço, para efeito do que dispõe o
caput deste artigo, quando esta se der por defeito na rede ou no aparelho decodificador, a
que não tenha concorrido o usuário, ou reparo na rede realizado pela operadora.

 

A rt. 3º  O descumprimento do disposto na presente Lei sujeitará o infrator à aplicação
de multa nos termos dos artigos 56 e 57, da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
– Código de Defesa do Consumidor.

§1º A multa aplicada será revertida em favor do Fundo de Defesa dos Direitos do
Consumidor do Distrito Federal.

§2º A multa prevista no caput deste artigo será atualizada anualmente, de acordo com
o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), sendo que, em caso de extinção deste
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o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), sendo que, em caso de extinção deste
índice, será adotado outro índice criado por legislação federal e que reflita a perda do poder
aquisitivo da moeda.

 

A rt.4º  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

A presente proposição busca fazer frente à vulnerabilidade do consumidor, e
promover o equilíbrio das relações de consumo por meio da aplicação das normas de defesa
do consumidor em benefício da sociedade.

Com a pandemia, em decorrência do COVID-19, e o isolamento social, as pessoas
tiveram a necessidade de uma conexão de internet mais eficiente, pela qual já faz o
pagamento, quer para se comunicar com familiares e amigos, quer para exercer atividade
laboral por home-office, ou, ainda, para as atividades escolares.

A franquia de internet ou pacote de dados é o limite de dados que o usuário pode
usar no celular e similares por um determinado período de tempo. Essa franquia pode finalizar
antes do final do mês por depender do quanto desses dados de navegação são utilizados, e,
por força contratual, a operadora de telefonia reduz a velocidade de conexão à internet.

No entanto, o que é observado com frequência, é uma redução da velocidade de
conexão à internet dos dados móveis, independente da franquia adquirida, por uma
ineficiência do serviço da operadora de telefonia. Com isso, o consumidor acaba pagando
duas vezes pelo serviço contratado devido à falta de transparência da operadora.

A informação em tempo real dará a oportunidade ao consumidor de pleitear a
compensação do serviço contratado, em conformidade com o disposto no Código de Defesa
do Consumidor.

Fato é que, nesse momento, se faz necessário o planejamento e a implementação de
ações que visem melhorar a vida das pessoas, continuando suas atividades mesmo que
remotamente.

Pelas razões expostas, contamos com o apoio de nossos ilustres pares para a
aprovação desta proposição.

 

 

Sala das Sessões, setembro de 2020.

 
DEPUTA DO ROBÉRIO NEGREIROS

PSD/DF

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS  FILHO -     
Matr. 00128  , Deputado(a) Distr ital  , em 18/09/2020, às 14:40, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0206982 Código CRC: 966DB803.
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PROPOSIÇÃ O - PL 1437/2020

 

LIDO EM: 22/09/2020

 

Brasília, 22 de setembro de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 22/09/2020, às 16:28,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0209431 Código CRC: E22CE2D1.
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​PRESIDÊNCIA
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DESPA CHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em
seguida ao Gabinete do Autor para manifestação, tendo em vista a existência de legislação
pertinente a matéria sendo esta Lei nº 5.972/17, que "    Obriga as empresas fornecedoras
dos serviços de acesso à internet a compensar os consumidores, por meio de abatimento ou
ressarcimento, pela interrupção de serviço ou pelo fornecimento de velocidade abaixo da
contratada e dá outras providências",   foi declarada inconstitucional:      ADI nº 5832 –  
STF, Diário de Justiça, de 29/10/2018

 

 

Brasília, 22 de setembro de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 23/09/2020, às 15:42,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0209436 Código CRC: BF9DFAFB.
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